
GOBERNACIÓN 
de B O L I V A R 

R E S O L U C I O N No- ^38 de 2 0 2 1 

(Dirección Fondo Territorial de Pensiones de la Secretaría de Hacienda) 

"Por med io de la cual se reconoce y ordena pagar el va lor del Bono Pensional T ipo B Modal idad 
1, Redención no rma l por ve jez , a favor de ALEIDA DE GUADALUPE ANGULO DE AVILA, 

af i l iado a la FDP COLPENSIONES y se d ic tan o t ras d ispos ic iones" 

E L D I R E C T O R D E L F O N D O T E R R I T O R I A L D E P E N S I O N E S D E L A S E C R E T A R Í A 
D E H A C I E N D A 

En ejercicio de las atribuciones que le otorgan los 707 de 2017 y 67 de 2021 y demás normas 
departamentales, así como los Decretos Nacionales 1833 de 2016, 790 de 2021, y 

C O N S I D E R A N D O 

Q u e la AFP A D M I N I S T R A D O R A C O L O M B I A N A DE PENS IONES -COLPENS IONES , 
I d e n t i f i c a d a c o n el N I T . 9 0 0 3 3 6 0 0 4 - 7 sol icitó a la Gobernac ión d e Bol ívar e l 
r e c o n o c i m i e n t o y p a g o d e l b o n o p e n s i o n a l p o r R E D E N C I Ó N N O R M A L d e u n B o n o t i p o 
B M o d a l i d a d 1 , a f a v o r d e la señora A L E I D A D E G U A D A L U P E A N G U L O D E A V I L A 
i d e n t i f i c a d o c o n la C.C. No . 3 3 . 1 5 7 . 5 8 9 , q u i e n r e p o r t a c o t i z a c i o n e s p o r u n t o t a l 6 . 0 8 6 
días, c on a c a r g o d e l D e p a r t a m e n t o d e Bolívar. 

Q u e LA A D M I N I S T R A D O R A C O L O M B I A N A DE PENS IONES -COLPENS IONES a n e x a a la 
s o l i c i t u d c i t a d a e n e l a n t e r i o r c o n s i d e r a n d o , los d o c u m e n t o s r e q u e r i d o s p a r a e l trámite 
r e s p e c t i v o , e n t r e e l l o s , la h o j a d e v i d a y L iquidación d e l B o n o Pen s i ona l r e g i s t r a d a en la 
Página I n t e r a c t i v a d e la OBP de l M i n i s t e r i o d e H a c i e n d a y Crédi to Públ ico, d e la cua l se 
d e s p r e n d e la in formac ión q u e se d e t a l l a a cont inuac ión: 

R E S P O N S A B L E D E S D E H A S T A D I A S R E S P O N S A B L E D E L B O N O 

DEPARTAMENTO DE 
BOL IVAR 

0 1 / 1 1 / 1 9 7 8 3 0 / 0 6 / 1 9 9 5 6 . 0 8 6 DEPARTAMENTO DE BOL IVAR 

T O T A L 6 . 0 8 6 

Q u e p o r c o n d u c t o d e la Direcc ión F o n d o T e r r i t o r i a l d e P e n s i o n e s se p u d o v e r i f i c a r q u e la 
información t o m a d a c o m o ba s e p a r a la l iquidación d e l b o n o p e n s i o n a l p o r el L i q u i d a d o r 
I n t e r a c t i v o d e B o n o s Pens ióna les de l M i n i s t e r i o d e H a c i e n d a y Crédito Públ ico, es c o i n c i d e n t e 
c on los a n t e c e d e n t e s q u e r e g i s t r a el b e n e f i c i a r i o e n s u h i s t o r i a l a b o r a l c o n e l d e p a r t a m e n t o 
d e Bolívar. 

Q u e r e a l i z a d a la l iquidación de l B o n o Pen s i ona l a f a v o r d e la señora A L E I D A D E 
G U A D A L U P E A N G U L O A V I L A , c o n f o r m e lo d i s p u e s t o p o r e l D e c r e t o 1 5 1 3 d e 1 9 9 8 , se 
d e t e r m i n a las s i g u i e n t e s c u o t a s p a r t e s , a s a b e r : 

E M P L E A D O R D I A S P R O C E N T A J E V A L O R D E F E C H A C O R ! 
DEPARTAMENTO DE B O L I V A R 6 . 0 8 6 1 0 0 % 1 7 . 9 3 9 . 6 7 3 
B O N O T O T A L 6 . 0 8 6 1 0 0 % 1 7 . 9 3 9 . 6 7 3 

Q u e c o n ba s e e n los p r e s u p u e s t o s f a c t i c o s a c r e d i t a d o s e n e l e x p e d i e n t e , y e n apl icación de l 
D e c r e t o s 1 7 4 8 de 1 9 9 5 , m o d i f i c a d o p o r l o s D e c r e t o s 1 4 7 4 d e 1 9 9 7 y 1 5 1 3 d e . 1 9 9 8 , la 
información base para el reconoc im ien to y pago del Bono Pensional es la s igu iente: ^ 

Bolívar 



GOBERNACIÓN 
de B O L I V A R 

R E S O L U C I O N No. ^38 2 0 2 1 

(Dirección Fondo Territorial de Pensiones de la Secretaría de Hacienda) 

"Por med io de la cual se reconoce y ordena pagar el va lo r del Bono Pensional T ipo B Modal idad 
1, Redención no rma l por ve jez , a favor de ALEIDA DE GUADALUPE ANGULO DE AVILA, 

af i l iado a la FDP COLPENSIONES y se d ic tan ot ras d ispos ic iones" 

A P E L L I D O S Y N O M B R E S 
A V I L A 

: A L E I D A D E G U A D A L U P E A N G U L O DE 

F E C H A SELECCIÓN D E RÉGIMEN : 0 1 / 0 7 / 1 9 9 5 

F E C H A DE C O R T E : 0 1 / 0 7 / 1 9 9 5 

F E C H A D E N A C I M I E N T O D E L A F I L I A D O : 1 1 / 1 2 / 1 9 5 4 

G E N E R O : F E M E N I N O 

A F P A F I L I A D O : C O L P E N S I O N E S 

T I P O DE B O N O MODALIDAD/VERSIÓN : B/1 

S A L A R I O B A S E B O N O P E N S I O N A L : $ 1 3 7 . 7 8 1 

F E C H A B A S E : 3 0 / 0 6 / 1 9 9 2 

E M P L E A D O R S A L A R I O B A S E : D E P A R T A M E N T O D E B O L I V A R 

T O T A L T I E M P O D E S E R V I C I O : 6 . 0 8 6 D I A S 

DÍAS A C A R G O E S T A E N T I D A D : 6 . 0 8 6 

V A L O R A C A R G O D E P A R T A M E N T O : $ 1 7 . 9 3 9 . 6 7 3 

P O R C E N T A J E C U O T A P A R T E E S T A E N T I D A D : 1 0 0 <Vb 

T A S A I N T E R E S : 4 .0 o/o 

R E G I M E N TRANSICIÓN : L E Y 3 3 DE 1 9 8 5 

Que d e a c u e r d o a la l iquidación e f e c t u a d a a través d e l P r o g r a m a L i q u i d a d o r d e B o n o s 
Pensiónales d e l M i n i s t e r i o d e H a c i e n d a y Crédito Públ ico, q u e h a c e p a r t e i n t e g r a l de l 
p r e s e n t e a c t o a d m i n i s t r a t i v o , el p a g o p o r e l B o n o P en s i o na l q u e se r e s pa l d a 
p r e s u p u e s t a l m e n t e m e d i a n t e e l CDP No . 8 3 5 d e f e c h a 0 4 d e a g o s t o d e 2 0 2 1 , c o r r e s p o n d e 
a lo s i g u i e n t e : 

ACTUALIZACIÓN Y CAPITALIZACIÓN: 
Fecha cor te: 01 /07 /1995 Valor fecha Corte: $ 17 .939 .673 

Fecha redención: 10 /08 /2010 Valor actua l izado y 
capi ta l izado a 

10/08/2010 
$ 113 .760 .102 ,36 

Valor actual izado a 
11 /08 /2021 

$ 170 .279 .000 .00 

Q u e a la f e c h a d e redenc ión el v a l o r d e l b o n o se calculará según la t a s a rea l d e 
r e n d i m i e n t o TRR, d e a c u e r d o c on lo e s t i p u l a d o e n e l art ículo 10 de l D e c r e t o 1 7 4 8 d e 
1 9 9 5 , a c t u a l i z a d o y c a p i t a l i z a d o según e l art ículo 1 1 de l m i s m o D e c r e t o . 

Bolívar 



GOBERNACIÓN 
de B O L I V A R 

R E S O L U C I O N No- 538 de 2 0 2 1 

(Dirección Fondo Territorial de Pensiones de la Secretaría de Hacienda) 

"Por med io de ia cual se reconoce y ordena pagar el va lo r del Bono Pensional T ipo B Modal idad 
1, Redención no rma l por ve jez , a favor de ALEIDA DE GUADALUPE ANGULO DE AVILA, 

af i l iado a la FDP COLPENSIONES y se d ic tan ot ras d ispos ic iones" 

Q u e s on d i s p o s i c i o n e s a p l i c a b l e s los d e c r e t o s r e g l a m e n t a r i o s 1 7 4 8 / 9 5 , 1 5 1 3 / 1 9 9 8 , 
5 4 9 / 1 9 9 9 , I n s t r u c t i v o No . 8 y N o . 1 1 de l M i n i s t e r i o d e H a c i e n d a y Crédito Públ ico y 
demás n o r m a s c o n c o r d a n t e s . 

Por lo a n t e r i o r , 

R E S U E L V E : 

A R T Í C U L O P R I M E R O : Reconózcase y páguese a la A d m i n i s t r a d o r a d e F o n d o s d e 
P e n s i o n e s A D M I N I S T R A D O R A C O L O M B I A N A D E P E N S I O N E S S - C O L P E N S I O N E S , 
i d e n t i f i c a d a c o n e l N I T . 9 0 0 3 3 6 0 0 4 - 7 , la s u m a d e C I E N T O S E T E N T A M I L L O N E S 
D O S C I E N T O S S E T E N T A Y N U E V E M I L P E S O S M C T E ( $ 1 7 0 . 2 7 9 . 0 0 0 . 0 0 ) , 
c c o r r e s p o n d i e n t e a l v a l o r d e l B o n o P en s i o na l T i p o B, M o d a l i d a d 1 Redenc ión N o r m a l , d e la 
beneficiaría A L E I D A D E G U A D A L U P E A N G U L O D E A V I L A , i d e n t i f i c a d a c o n la C. C N o . 
3 3 , 1 5 7 . 5 8 9 , c o n ba s e e n las c o n s i d e r a c i o n e s d e la p r e s e n t e Reso luc ión. 

A R T Í C U L O S E G U N D O : El B o n o P en s i o na l r e c o n o c i d o e n e l art ículo p r i m e r o , será p a g a d o p o r 
el d e p a r t a m e n t o c o m o E m i s o r , c o n R e c u r s o s d e D E S A H O R R O y RETIRO FONPET-BONOS 
PENSIONALES S I N S I T U A C I O N DE FONDO , c o n f o r m e CDP No . 8 3 5 d e 0 4 de a g o s t o d e 2 0 2 1 
y serán c o n s i g n a d o s a la c u e n t a seña lada p o r la AFP A D M I N I S T R A D O R A C O L O M B I A N A DE 
PENSIONES - C O L P E N S I O N E S . 

P A R A G R A F O . C o n la cance lac ión d e los v a l o r e s e n u n c i a d o s e n e l art ículo P r i m e r o cesa la 
r e s p o n s a b i l i d a d d e t i p o p e n s i o n a l q u e p u e d a s u r g i r a f u t u r o a c a r g o de l d e p a r t a m e n t o d e 
Bolívar c o n la A d m i n i s t r a d o r a d e F o n d o s d e P e n s i o n e s y / o c o n la señora A L E I D A DE 
GUADALUPE A N G U L O DE A V I L A . 

A R T I C U L O T E R C E R O : Regístrese e l p r e s e n t e t rámite e n la página i n t e r a c t i v a d e la O f i c i n a 
d e B o n o s Pens iónales " O B P " d e l M i n i s t e r i o d e H a c i e n d a y Crédito Públ ico, p a r a lo d e su c a r g o . 

A R T I C U L O C U A R T O . La p r e s e n t e Reso luc ión se noti f icará e n los términos d e l art ículo 4 de l 
D e c r e t o 4 9 1 d e 2 0 2 0 y c o n t r a ésta p r o c e d e el R e c u r s o d e Repos ic ión d e a c u e r d o a l artículo 
7 4 de l c i t a d o Cód igo, r e c u r s o q u e deberá i n t e r p o n e r s e a n t e el D i r e c t o r d e l F o n d o T e r r i t o r i a l 
d e p e n s i o n e s d e la Secretar ía d e H a c i e n d a d e la Gobernac ión d e Bolívar, d e n t r o d e ios d i e z 
( 1 0 ) días s i g u i e n t e s a su not i f icac ión. 

A R T I C U L O Q U I N T O : La p r e s e n t e Reso luc ión regirá a p a r t i r d e s u e j e c u t o r i a 

N O T I F I Q U E S E , C O M U N I Q U E S E Y CÚMPLASJ 
D a d o e n T u r b a c o -Bo l ívar , a los o n c e ( 1 1 ) d í a ^ ^ i m e s d e a g o s t o d e 2 0 2 1 

V I C T O R M A N U E E ' G A R C I A F E R R E R 
D i r e c t o r F o n d o T e r r i t o r i a l d e P e n s i o n e s 

Proyectó: Alexandra Bossa, Asesor Jurídico 
Vo.Bo. Elizabeth Cuadros Gutiérrez, P.E. con funcioiiííí^de Coordinación Bonos Pensiónales 

Bolívar 


